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DECRF.rO NSI 

àe 07 ie agiste de 1.970 

\ u{.r 
~' 

.... 
O Prefeit• Municipal da Estância de Sa• Jesé des Caapes, usande de 

... 
suas atribuiçees, na Í$rllla tie artige 6R à.e Decrete Lei Federal nR 3.365 à.e 21 

de junhe àe 1.941, 

DECRETA 

Artis- lD - Ficam declarades de utilidade pÚblica, a fim de serem 

adquirides mediante desaprepriaçãe judicial eu per via amigável, es iaéveis ~ 

baixe descrites, necessáriee a censtruçãe à.e ua reservatérie elevaàe de água, 
que vem aelher car~cterizades ne aeaerial à.esoritiTe e plantas anex•s a• pr~ 

case• a&ministratiT• nSI 03123, àe 5 à.e agiste de 1.970, a saber: 

.(rea Ull - 11 Ua terrene, àe feraa irregular, plane, •• benfei te 

rias, si tu&t.• na eaquina lias ruaa Luiz Jacinte cem Euoliàes Miragaia, àêste -

Municípie, Ceaarca e ·Ciraunacriçãe Imebiliária à.e S~• Jesé dea Campea, meàin 

à.e 29,20 a ( vinte e neve aetres e vinte centímetres ) àe frente para a Rua 

Euoliàes Miragaia; 19,20 11 ( iezeneve a.etres e vinte centímetres ) GD curva 

ie oenoeràânoia ias Ruas Euclià.es Miragaia cem Luiz Jacinte; 15,50 m ( quin

ze aetres e cinquenta centímetres ) de frente para a lua Luiz Jacinte; 10,35m 

( àez aetres e trinta e oinoe oentímetres ) àivisanà.e cem Ofélia Ferrari; 

20,50 a ( vinte aetres e cinquenta oentíaetres ) à.efl etinàe a esquerda, ti'Vi 
~ante, ainda, cem Of,lia Ferrari e, finalmente, 21,00 m ( vinte e ua metr•s) 

fechanà.e • pelígene em iirlsa cem seu p.reprietárie; • terrene, assim, t.escr.!, 

te e cempreeniiie nesaas meditas e cenfrentaç;es, circunscreve a área tetal 

à.e 665,10 112 ( aeiscentes e sesaenta e cince aetres quaàraies e àez centi 

metres quairades ) e censta pertencer a AKIN ASSAD. "• 

lrea Deip - 11 Um terrene, àe ferma irregular, plane, sem benfe! 

terias, situaàe à Rua Luiz Jac1nte, àêste Municípi•, Cemarca e Cirounscriçãe 

Imebiliária de sãe Jesé des Campas, meà.inà• 22,00 • ( vinte e teia metres ) 

te frente para a Rua Luiz Jacinte, te aua situaçãe; 10,35 11 ( tez metres e 

trinta e cino• oent!metres ) pele laie à.ireite te quem ta Rua •lha • terrene, 

i.ivisanàe cem J.min .A.ssaà.; 19,30 m ( deseneTB metres e trinta cent:ímetres )P.!, 

1• laà• esquerde, oem quem de àireite; 26,50 a ( Tinta e seis met;.a e oi~ 

quanta cent!metres) às funàes, iivisanàe cem • Sr. Amin Assai, fechanàe • p~ 

lígene; • terrene assim descrit• e o.mpreenà.iie nessas meditas e oenfrent~ 

çees, eirounscreve a área tetal ie 347,50 m2 ( trezentes e quarenta e sete -

metres quaàrades e cinquenta oent!metres quairatea) e oensta pertencer a OF;! 

Lll FERRAR!. 

Artige 2Q - Havenie cencerà.ância quanta ae preçe e te fermaa de 

pagamente, far-se-ãe as axprepriaçees per aoirtie, uma vis satisfeites es s~ 

guintea requiaitesa 

a) que e preçe na• ultrapasse as valeres fixades nes lauies àe ~ 

valiaçâe; 
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b) que es preprietáries efereçam títules de Ãemínie, filiaça• tri~ 
-ten,ria e oertitees negativas te tébit•s fiscais e te quaisquer eutre •nus, -

que recaia s•bre es im,veis exprepriates. 

Artig! 3a - Fica censiàeraàa te natureza urgente as tesaprepriaçees 

te que trata • presente tecrete, para efeite de imissãe previs,ria na pesse -

àes im,veis atingides, ~e ao•rà• cem • àispeste n• artig• 15 te Decrete Lei -

FeQ.eral númer• 3.365, ie 21 ie junhe Q.e 1.941. 
Artige 4a - iate Decrete entrará em viger na àata de sua publi~ 

çãe, reTegadas as àispesi9ees em oentrárie. 

sãe Jesé ies Campes, 07 de ag.ste de 1.970. 

- b :~,L 
Sérgie ~al d~.~oveira 

Prefeite .-l(unioipal 
_./ 

Registrade e publicai• ne Departamente ie ~eministraça• aes sete 

àias te mês de ag•ste ie um mil neveoentes e setenta. 
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Resp.p/ expediente i• D.Ã. 


